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1º ADENDO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 106/2023 – PMM  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 200/2023-LIC 

MODALIDADE: Registro de Preços. 

TIPO: Maior percentual de desconto por grupo/lote. 

 

Interessados: Departamento de Agricultura e Abastecimento, Departamento de Meio Ambiente e 

Recursos Hídricos, Departamento de Urbanismo e Departamento de Viação e Obras. 

 
Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 106/2023 - PMM 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de peças e realização de serviços na manutenção 

preventiva, corretiva e/ou recuperativa do sistema elétrico e ar condicionado dos veículos multimarcas da 

frota municipal, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes. 

 

O Município de Marmeleiro, por intermédio da Pregoeira esclarece que efetuará alterações no Edital 

Pregão Eletrônico em epígrafe, nos seguintes termos: 
 

ONDE SE LÊ: 

ANEXO I  

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

GRUPO/LOTE 04 – Máquinas Pesadas – Todas as Marcas – Manutenção e Peças 

Item Descrição Valor Total 
Desc. Mínimo p/ 

PO/PR/MO 

10 

MANUTENÇÃO DO SISTEMA ELÉTRICO DE MÁQUINAS 

PESADAS E EQUIPAMENTOS MULTIMARCAS, COM BASE DE 

PREÇOS NA TABELA DO SISTEMA AUDATEX. 

200.000,00 PO 5% 

11 

MANUTENÇÃO DO SISTEMA ELÉTRICO DE MÁQUINAS 

PESADAS E EQUIPAMENTOS MULTIMARCAS, COM BASE DE 

PREÇOS NA TABELA DO SISTEMA AUDATEX. 

280.000,00 PR 20% 

12 

SERVIÇOS DE REPAROS NO SISTEMA ELÉTRICO: 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E/OU 

RECUPERATIVA PARA MÁQUINAS PESADAS E 

EQUIPAMENTOS MULTIMARCAS. 

143.000,00 MO 10% 

Valor Total do Grupo/Lote 623.000,00 

 

LEIA –SE: 

ANEXO I  

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

GRUPO/LOTE 04 – Máquinas Pesadas – Todas as Marcas – Manutenção e Peças 

Item Descrição Valor Total 
Desc. Mínimo p/ 

PO/PR/MO 

10 
MANUTENÇÃO DO SISTEMA ELÉTRICO DE MÁQUINAS 

PESADAS E EQUIPAMENTOS MULTIMARCAS. 
200.000,00 PO 5% 

11 
MANUTENÇÃO DO SISTEMA ELÉTRICO DE MÁQUINAS 

PESADAS E EQUIPAMENTOS MULTIMARCAS. 
280.000,00 PR 20% 

12 

SERVIÇOS DE REPAROS NO SISTEMA ELÉTRICO: 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E/OU 

RECUPERATIVA PARA MÁQUINAS PESADAS E 

EQUIPAMENTOS MULTIMARCAS. 

143.000,00 MO 10% 

Valor Total do Grupo/Lote 623.000,00 
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ONDE SE LÊ: 

ANEXO I  

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

O preço base para efetivação do cálculo, refere-se à cotação apresentada na tabela do sistema 

AUDATEX. 

A disputa de itens se dará pelo maior índice proposto para cada item. 

Onde: 

% PO = Desconto de Peças Originais ofertadas pela empresa. 

% PR = Desconto de outras peças de reposição ofertadas pela empresa. 

% MO: Mão de obra por hora: Incluído todas e quaisquer despesas de seus funcionários. Será de 

total responsabilidade da CONTRATADA o deslocamento, pernoite, alimentação e demais despesas do 

TÉCNICO responsável da mesma para realizar os serviços nos locais onde estiver o 

maquinário/equipamento, pertinentes à execução do objeto do Contrato. 

Entende-se como sendo Peças Originais de Fábrica, aquelas fornecidas diretamente pela montadora 

e/ou revendedora; e Peças de Reposição, aquelas de mercado paralelo, genéricas ou alternativas novas 

(sem uso anterior). Fica vedada a aplicação de peças de procedência duvidosa. 

A Tabela AUDATEX está disponível para consulta no Setor de Almoxarifado, localizado na Avenida 

Macali, nº 830, Bairro Ipiranga. 

LEIA –SE: 

ANEXO I  

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

A disputa de itens se dará pelo maior índice proposto para cada item. 

Onde: 

% PO = Desconto de Peças Originais ofertadas pela empresa. 

% PR = Desconto de outras peças de reposição ofertadas pela empresa. 

% MO: Mão de obra por hora: Incluído todas e quaisquer despesas de seus funcionários. Será de 

total responsabilidade da CONTRATADA o deslocamento, pernoite, alimentação e demais despesas do 

TÉCNICO responsável da mesma para realizar os serviços nos locais onde estiver o 

maquinário/equipamento, pertinentes à execução do objeto do Contrato. 

Entende-se como sendo Peças Originais de Fábrica, aquelas fornecidas diretamente pela montadora 

e/ou revendedora; e Peças de Reposição, aquelas de mercado paralelo, genéricas ou alternativas novas 

(sem uso anterior). Fica vedada a aplicação de peças de procedência duvidosa. 

 

ONDE SE LÊ: 

ANEXO I  

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

1.5. A Contratada enviará o pré-orçamento para os Departamentos solicitantes com a quantidade de 

horas e valores dos serviços a serem executados, bem como descrição e código das peças conforme o 

sistema AUDATEX. O tempo gasto para determinado serviço será analisado pela equipe técnica 

designada, em caso de não aprovação a contratada será comunicada para apresentar as devidas 

justificativas técnicas. O valor da hora de serviço será único para os serviços de manutenção mecânica 

preventiva e corretiva. 
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1.15. O desconto ofertado será sobre a Tabela de Preços do Fabricante, Tabela do sistema 

AUDATEX. 

 

1.16. Na assinatura da Ata de Registro de Preços a empresa vencedora deverá fornecer e manter 

atualizado o sistema (software) contendo a Tabela de Preços de peças do fabricante, para as peças 

originais novas, que através da identificação dos veículos (marca, modelo, ano, motorização e chassis), 

conterá sistema de busca da peça pelo nome, código ou através da identificação da imagem/figura da 

peça, tipo o sistema Audatex Molicar.    

 

2 – PRAZO E LOCAL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA: 

 

2.4. Por ocasião da aquisição, a contratada deverá apresentar à fiscalização do contrato, orçamento 

prévio contendo discriminação e código das peças conforme o sistema AUDATEX, o qual será submetido 

à avaliação e aprovação, e em seguida aguardar a expedição da ordem/requisição de compras, emitida 

pelo Departamento solicitante, para efetivo fornecimento das peças. 

 

LEIA –SE: 

ANEXO I  

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

1.7. A Contratada enviará o pré-orçamento para os Departamentos solicitantes com a quantidade de 

horas e valores dos serviços a serem executados, bem como descrição e código das peças conforme o 

sistema AUDATEX para os lotes/grupos 01, 02 e 03. Para o lote/grupo 04 a contratada enviará o pré-

orçamento para os Departamentos solicitantes com a quantidade de horas e valores dos serviços a serem 

executados. O tempo gasto para determinado serviço será analisado pela equipe técnica designada, em 

caso de não aprovação a contratada será comunicada para apresentar as devidas justificativas técnicas. O 

valor da hora de serviço será único para os serviços de manutenção preventiva e corretiva. 

 

1.17. Para os lotes/grupos 01, 02 e 03, o desconto ofertado será sobre a Tabela de Preços do 

Fabricante, Tabela do sistema AUDATEX.  

 

1.18. Na assinatura da Ata de Registro de Preços a empresa vencedora deverá fornecer e manter 

atualizado o sistema (software) contendo a Tabela de Preços de peças do fabricante, para as peças 

originais novas, que através da identificação dos veículos (marca, modelo, ano, motorização e chassis), 

conterá sistema de busca da peça pelo nome, código ou através da identificação da imagem/figura da 

peça, tipo o sistema Audatex Molicar, item referente aos lotes/grupos 01, 02 e 03. 

 

2 – PRAZO E LOCAL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA: 

 

2.4. Por ocasião da aquisição, a contratada deverá apresentar à fiscalização do contrato, orçamento 

prévio contendo discriminação e código das peças conforme o sistema AUDATEX, o qual será submetido 

à avaliação e aprovação, e em seguida aguardar a expedição da ordem/requisição de compras, emitida 

pelo Departamento solicitante, para efetivo fornecimento das peças, para os lotes/grupos 01, 02 e 03.  

 

INCLUI-SE OS SEGUINTES ITENS: 

 

1.4. Para os lotes/grupos 01, 02 e 03, o preço base para efetivação do cálculo, refere-se à cotação 

apresentada na tabela do sistema AUDATEX. 

 

1.4.1. A Tabela AUDATEX está disponível para consulta no Setor de Almoxarifado, localizado na 

Avenida Macali, nº 830, Bairro Ipiranga. 
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1.5. Para o lote/grupo 04, o preço das peças serão os de mercado no momento da aquisição e 

necessidade, ou seja, aprovados na execução mediante parecer do Departamento demandante, dentro do que 

se mede na regra de mercado para o item que for necessário, tanto de cotações com empresas do mesmo 

ramo e/ou concessionaria da marca ou na ausência ou impossibilidade destas, os preços de venda a outros 

contratos ou praticados pela contratada com outras esferas ou municípios. 

 

1.5.1. O desconto ofertado será aplicado sobre o valor de mercado das peças na época da aquisição, 

auferido pela administração municipal através do levantamento de preços. 

 

2.4.1. Por ocasião da aquisição, a contratada deverá apresentar à fiscalização do contrato, orçamento 

prévio contendo discriminação e código das peças, o qual será submetido à avaliação e aprovação, e em 

seguida aguardar a expedição da ordem/requisição de compras, emitida pelo Departamento solicitante, para 

efetivo fornecimento das peças, para o lote/grupo e 04. 

 

 

Ainda fica alterada a data prevista para abertura e julgamento das propostas e início da sessão de disputa 

para o dia 12 de março de 2024 às 09:00 horas (horário de Brasília). 
 

As demais cláusulas permanecem inalteradas. 

 

Marmeleiro, 26 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

Franciéli de Oliveira Mainardi 

Pregoeira 
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EDITAL RETIFICADO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 106/2023 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 200/2023 

REGISTRO DE PREÇOS 

DATA DA REALIZAÇÃO: 30/01/2024  12/03/2024 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas 

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro – Paraná 

www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado” 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, torna público 

para conhecimento dos interessados que na data e local abaixo indicados realizará licitação sob modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR GRUPO/LOTE, 

objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento 

de peças e realização de serviços na manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa do sistema elétrico 

e ar condicionado dos veículos multimarcas da frota municipal, atendendo as necessidades dos 

Departamentos solicitantes, conforme as descrições dispostas no Anexo I do presente Edital. 

 

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, 

da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 

03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 

15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal nº 1.519, de 26 de outubro de 2006, Decreto Municipal 

nº 1.567, de 27 de março de 2007, bem como as normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação. 

  

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 

12 de março de 2024 às 09h00min 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

Local da Sessão Pública: www.gov.br/compras/pt-br 

 

São Pregoeiros, deste Município, Franciéli de Oliveira Mainardi e Everton Leandro Camargo Mendes, 

designados pela Portaria nº 7.217, de 14 de dezembro de 2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico – E-

Atos, Município de Marmeleiro – PR. 

 

1  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO 

ELETRÔNICO 

 

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço www.gov.br/compras/pt-br. 

 

1.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia 12 de março de 2024 

às 09h00min, no site www.gov.br/compras/pt-br, nos termos das condições descritas neste 

Edital. 

 

2  DO OBJETO 

 

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação 

de empresa para fornecimento de peças e realização de serviços na manutenção preventiva, 

corretiva e/ou recuperativa do sistema elétrico e ar condicionado dos veículos multimarcas da frota 

municipal, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes. 
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2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.gov.br/compras/pt-br e http://www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php. 

 

2.3 A licitação será dividida em lotes/grupos, conforme tabela no ANEXO I do edital, facultando-se ao 

licitante a participação em quantos lotes/grupos forem de seu interesse. 

 

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Portal de 

Compras do Governo Federal e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as 

últimas. 

 

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações pelo telefone nº (46) 3525-8105 / 3525-8107. 

 

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo 

Departamento de Administração e Planejamento, telefone nº (46) 3525-8100. 

 

3  DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

3.1 O critério de julgamento será o de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR 

GRUPO/LOTE, observadas as especificações técnicas constantes no Anexo I e demais condições 

definidas neste Edital. 

 

3.2 Será utilizado o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, em que se inicia com a apresentação 

de lances sucessivos (fase aberta), com envio final de um lance fechado pelos detentores das 

melhores propostas da fase aberta (fase fechada). 

 

3.3 Justifica-se a aglutinação em lotes contemplando fornecimento de peças do sistema elétrico e mão 

de obra, devido à maior eficiência na prestação dos serviços. Ocorre que devido a quantidade de 

peças que cada veículo possui, torna-se impossível mantermos todas em estoque. Muitas peças que 

precisam ser trocadas são identificadas no momento da execução do serviço. Por mais que seja feito 

revisões nos veículos, devido ao grande uso diário, sempre ocorre avarias. Devido a isso, a 

aquisição das peças separadamente do serviço causa o grave risco de veículos ficarem parados, 

aguardando a aquisição de peças, prejudicando a execução das atividades e comprometendo o 

atendimento da demanda.  

 

4        DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências 

em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com 

antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame. 

 

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(a) Pregoeiro(a) e protocolizadas em dias 

úteis, das 08h30min às 17h00min, na Avenida Macali, nº 255, Centro, Marmeleiro – PR, 

Setor de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacao@marmeleiro.pr.gov.br. 

 

4.1.2 Caberá ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da 

data de recebimento da impugnação.  

 

4.1.3 O(A) Pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 

 

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a 

formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO.  
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4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 

pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 

autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que 

comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 

impugnante. 

 

4.3 Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e 

considerados quando solicitados por escrito ao(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio, até 03 (três) 

dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, endereçados ao e-mail: 

licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.  

 

4.3.1 O(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.  

 

4.4       As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

  

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.  

 

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

5 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado 

de Fornecedores – SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 26 de 

abril de 2018. 

 

5.2 O presente edital concede tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 

microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014. 

 

5.3 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente PREGÃO, 

deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as orientações que 

seguem no link: https://www.gov.br/compras/pt-br/fornecedor, até o terceiro dia útil a data do 

recebimento das propostas. 

 

5.4 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal 

COMPRAS.GOV, no ato da abertura do Pregão. 

 

5.5 Será vedada a participação de empresas: 

 

a) Pessoa física; 

b) Empresas estrangeiras que não funcionem no País; 

c) Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;  

d) Interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e 

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

e) Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou 

indireta, Federal, Estadual ou Municipal; 
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f) Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado 

ao governo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou trabalhista, 

ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente público que exerça 

cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeiro(a) ou servidor lotado nos 

órgãos encarregados da contratação; 

g) Entidades sem fins lucrativos cujos estatutos e objetivos sociais sejam incompatíveis com os 

serviços a serem prestados. 

 

5.6 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 

5.6.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49. 

5.6.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como 

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital. 

5.6.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores. 

5.6.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 

5.6.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente. 

5.6.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da 

Constituição Federal. 

 

5.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 

6 DO CREDENCIAMENTO 

 

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

 

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.gov.br/compras/pt-br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

 

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 

a este Pregão. 

 

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados.  

 

6.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 
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7  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

7.2       O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

 

7.3     Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.  

 

7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 

7.5 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

7.6 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a 

descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo 

detalhadamente as características do objeto cotado, informando marca/fabricante (se for o caso) em 

campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a vírgula. 

 

7.7 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de 

serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Marmeleiro. 

 

7.8       Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

7.9       Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

7.10      Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

 

7.11      As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

  

8 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

8.1 No dia 12 de março de 2024 às 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet 

será aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas 

e início da etapa de lances. 
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8.2 O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

 

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

 

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes.  

 

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

 

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances.  

 

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 

licitantes.  

 

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

 
8.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo percentual de desconto. 

 

8.6  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

 

8.6.1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor superior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

 

8.7 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1,00 % (um 

por cento). 

 
8.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
 

8.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E 

FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

 

8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 

de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances.  

 

8.11 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais alto e os das ofertas com preços até dez por cento inferior àquela possam ofertar 

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 
8.11.1    Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 
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um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo.  

 

8.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo 

a ordem crescente de valores. 

 
8.12.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, 

na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

 

8.13 Poderá o(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências 

de habilitação. 

 

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 

 

8.15  Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.  

 

8.16  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

 

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

maior lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

8.18  No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

8.19  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

 
8.20  Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

 
8.21  A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 

8.22  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 

produzidos:  

 

8.22.1 No país. 

 

8.22.2 Por empresas brasileiras. 

 

8.22.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 
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8.22.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação.  

 

8.23  Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas.  

 

8.24  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  

 

8.25  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

8.26  O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

 

8.27 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  

 

9  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º 

e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

 

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 – TCU – Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

 

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

 

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

 

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

 

9.5 O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

 

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a) 

Pregoeiro(a). 
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9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

 

9.6 Será adjudicado o GRUPO/LOTE para a licitante que ofertar o maior percentual de 

desconto, salvo quando, justificadamente, ficar demonstrado que é inexequível ou inviável o 

lance ofertado. 

 

9.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

9.8 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

 

9.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

10 DA HABILITAÇÃO 

 

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 
10.1.1 SICAF 

 

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br /) 

 

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

10.3 Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

10.5 Para a HABILITAÇÃO, será exigida a documentação relativa: 

 

10.5.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 

10.5.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

 

10.5.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
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devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 

 

10.5.1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da 

Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

10.5.2 A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

 

10.5.2.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente 

à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não 

anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se 

outro prazo não constar do documento. 

 

10.5.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá 

em: 

 

10.5.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 

10.5.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, 

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual. 

 

10.5.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida 

Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 

Fazenda. 

 

10.5.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 

 

10.5.3.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado. 

 

10.5.3.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (FGTS). 

 

10.5.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

 

10.5.3.8 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que 

atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição 

será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da 

documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, 

a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para 

regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e 

para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 

 

10.5.3.8.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado 

implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
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sanções cabíveis. 

 

10.5.4 Deverá apresentar ainda a DECLARAÇÃO UNIFICADA: 

 

10.5.4.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III) 

 

10.5.5 Para efeitos da Lei Complementar nº 123/2006, as licitantes deverão apresentar, a fim 

de COMPROVAR O ENQUADRAMENTO: 

 

10.5.5.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 123/2006, de 

14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de agosto de 

2014, deverá apresentar juntamente com a documentação de habilitação, a 

Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ANEXO 

IV). 

 

10.5.5.2 Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, em data 

não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, 

se outro prazo não constar do documento. 

 

10.6 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no 

SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.  

 

10.7 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6º da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIR APENAS os documentos 

indicados nos subitens acima 10.5.1 – Habilitação Jurídica, 10.5.2 – Qualificação econômico-

financeira e 10.5.3 – Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios 

apresentação.  

 

10.8 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o 

licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que 

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o 

disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno 

porte, conforme disposto na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 

147/2014.  

 

10.9  Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e 

trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao 

SICAF. 

 

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua 

Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.  

 

10.11 No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 

10.11.1 O não atendimento das exigências constantes no item 10 deste Edital implicará a 

inabilitação do licitante. 

 

10.11.2 O licitante provisoriamente vencedor em um lote/grupo, que estiver concorrendo em 

outro lote/grupo, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação 

cumulativamente, isto é, somando as exigências do lote/grupo em que venceu às do 
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lote/grupo em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 

inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

 

10.11.3 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) 

para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

 

10.11.4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

11 DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

11.1  Encerrada a etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) convocará o licitante detentor da melhor oferta, 

lote/grupo a lote/grupo ou um lote/grupo por licitante, para que este anexe no sistema 

COMPRAS.GOV, a PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último 

lance ofertado. Para tanto, o(a) Pregoeiro(a) fará uso da ferramenta “CONVOCAR ANEXO”, 

devendo o licitante anexar o documento utilizando o link “ANEXAR” disponível apenas para o 

licitante/vencedor.  

 
11.2  Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação. 

 
11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS) HORAS 

de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 07h30min às 11h30min e das 

13h00min às 17h00min, contados da convocação.  

 

11.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-

mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o(a) Pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. 

O(A) Pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Marmeleiro 

quanto do emissor.  

 
11.5 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas) 

horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de 

Preço, sendo realizado, pelo(a) Pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta.  

 

11.6  Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo 

estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.  

 
11.7  É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no processo desde a 

realização da sessão pública.  

 

11.8  Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços atualizada 

ou não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) DESCLASSIFICARÁ e examinará a 

proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda a este Edital.  

 

11.9  A proposta deverá conter: 
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11.9.1 Proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital, 

vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da 

proposta. 

 

11.9.2 Percentual de desconto final na PO, PR e MO, em algarismos e por extenso, sem inclusão 

de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. 

 

11.9.2.1 Informar Valor final da MO, aplicando o percentual de desconto final. 

 

11.9.3 Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

 

11.9.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 

estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º 

combinado com o artigo 66, § 4º. 

   

11.9.5 Indicação/especificação do produto e marca, se for o caso. 

 

11.9.6 O preço proposto deverá ser expresso em percentual (%), com até duas casas decimais 

(0,00%). 

 

11.9.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas 

as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 

 

11.9.8 O(A) Pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 

informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares 

que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 

 

11.9.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado 

no dia de sua apresentação. 

 

11.10 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 

PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão 

formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso 

de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

 

11.11 Quando do valor total estimado da proposta final, ao realizar a divisão, o valor total pela quantidade, 

caso o valor unitário de uma dizima periódica, o valor será truncado na segunda casa decimal. 

 

12 DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO  
 

12.1 A documentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original, 

quando solicitadas pelo(a) Pregoeiro(a) deverão ser apresentadas no prazo máximo de 03 (três) dias 

úteis, contados da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, no seguinte endereço: 

Avenida Macali, n° 255, Centro, Marmeleiro – PR, CEP 85.615-000. Aos cuidados do 

Departamento de Compras, Licitações e Contratos e ao(a) Pregoeiro(a) responsável: Franciéli de 

Oliveira Mainardi e/ou Everton Leandro Camargo Mendes. O envelope contendo os documentos 

deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, 

número e ano do Pregão Eletrônico. 

 

13 DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
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13.1 Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas 

específicos, as seguintes situações: 

 

13.1.1 Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 

SICAF. 

 

13.1.2 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente 

impeditivo da habilitação. 

 

13.1.3 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil. 

 

13.1.4 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as 

exigências editalícias. 

 

13.1.5 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a “Elaboração Independente de 

Proposta”. 

 

13.1.6 Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), 

disponível no Portal da Transparência (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-

interna/603245-ceis) e no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de 

Improbidade Administrativa (CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR 

(https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx). Caso haja algum registro 

impeditivo, o licitante será excluído do certame. 

 

13.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de 

habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o 

declarará vencedor. 

 

13.3 Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor do segundo maior lance para 

apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, 

os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo 

instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

 

14 DOS RECURSOS  
 

14.1 Declarado o vencedor, o(a) Pregoeiro(a) abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de 

forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

 

14.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse 

direito. 

 

14.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação 

das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, 

apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses. 

 

14.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via 

internet, no site: www.gov.br/compras/pt-br. 

 

14.5 O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo. 

 

14.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o(a) Pregoeiro(a) terá até 5 (cinco) dias para: 

239

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br
http://www.portaltransparência.gov.br/ceis)
http://www.portaltransparência.gov.br/ceis)
http://www./


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

 

14.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 

estabelecido. 

 

14.6.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão. 

 

14.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente. 

 

14.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

14.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 

adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 

 

14.9 Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará 

o procedimento à autoridade superior para homologação. 

 

15 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

  
15.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

15.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 

ao encerramento da etapa de lances. 

 

15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com 

a fase do procedimento licitatório. 

 

15.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

16 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 

16.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro 

lugar será declarado vencedor. 

 

16.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas 

as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele 

adjudicado o objeto da licitação. 

 

16.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo(a) Pregoeiro(a), 

ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
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16.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição 

do objeto licitado. 

 

17 DO PAGAMENTO 

  
17.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada 

indicada pela mesma, no prazo máximo de até 15 (quinze) dias contados do mês subsequente da 

apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

17.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

17.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

18 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

18.1      Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados.  

 

18.2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 

65, II, “d” da Lei 8.666/93. 

 

18.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica 

extraordinária, tampouco fato previsível.  

 

18.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da 

Prefeitura Municipal.  

 

18.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os 

documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, “d” 

da Lei 8.666/93. 

 

18.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado 

(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

 

18.7 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de 

Recursos Ordinários (Livres), Taxas – Exercício Poder de Polícia, 5% Sobre Transferências 

Constitucionais FUNDEB, Educação 25% s/ Impostos, Prog. Nac. Transporte Escolar – Federal, 

Convênio Transporte Escolar – Estadual, Saúde 15% vinc. s/ rec. Impostos, Atenção Básica 

Estadual, Bloco de Custeio da Ações e Serviços Públicos de Saúde, Outros Royalties e Comp. 

Financeiras e Taxas – Prestação de Serviços. Os recursos orçamentários correrão por conta das 

seguintes dotações: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

66 

03.01 

04.122 0003 2.006 3.3.90.39.19.05.00 0 

67 04.122 0003 2.006 3.3.90.39.19.05.00 510 

60 04.122 0003 2.006 3.3.90.39.99.00.00 0 

61 04.122 0003 2.006 3.3.90.39.99.00.00 510 

441 
10.01 

20.606 0027 2.049 3.3.90.39.19.05.00 0 

437 20.606 0027 2.049 3.3.90.39.99.00.00 0 

374 09.01 08.244 0022 2.035 3.3.90.39.19.05.00 0 
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370 08.244 0022 2.035 3.3.90.39.99.00.00 0 

199 

06.02 

12.361 0010 2.020 3.3.90.39.19.05.00 0 

200 12.361 0010 2.020 3.3.90.39.19.05.00 103 

201 12.361 0010 2.020 3.3.90.39.19.05.00 104 

202 12.361 0010 2.020 3.3.90.39.19.05.00 116 

203 12.361 0010 2.020 3.3.90.39.19.05.00 119 

194 12.361 0010 2.020 3.3.90.39.99.00.00 0 

195 12.361 0010 2.020 3.3.90.39.99.00.00 103 

196 12.361 0010 2.020 3.3.90.39.99.00.00 104 

197 12.361 0010 2.020 3.3.90.39.99.00.00 116 

198 12.361 0010 2.020 3.3.90.39.99.00.00 119 

243 
07.01 

27.812 0015 2.025 3.3.90.39.19.05.00 0 

238 27.812 0015 2.025 3.3.90.39.99.00.00 0 

491 
12.01 

18.541 0033 2.058 3.3.90.39.19.05.00 0 

487 18.541 0033 2.058 3.3.90.39.99.00.00 0 

277 

08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.39.19.05.00 0 

278 10.301 0016 2.027 3.3.90.39.19.05.00 303 

279 10.301 0016 2.027 3.3.90.39.19.05.00 348 

308 10.301 0016 2.029 3.3.90.39.19.05.00 494 

266 10.301 0016 2.027 3.3.90.39.99.00.00 0 

267 10.301 0016 2.027 3.3.90.39.99.00.00 303 

268 10.301 0016 2.027 3.3.90.39.99.00.00 348 

305 10.301 0016 2.029 3.3.90.39.99.00.00 494 

549 

14.01 

15.452 0036 2.065 3.3.90.39.19.05.00 0 

550 15.452 0036 2.065 3.3.90.39.19.05.00 504 

552 15.452 0036 2.065 3.3.90.39.19.05.00 511 

543 15.452 0036 2.065 3.3.90.39.99.00.00 0 

544 15.452 0036 2.065 3.3.90.39.99.00.00 504 

546 15.452 0036 2.065 3.3.90.39.99.00.00 511 

141 

05.01 

26.782 0005 2.013 3.3.90.39.19.05.00 0 

142 26.782 0005 2.013 3.3.90.39.19.05.00 510 

135 26.782 0005 2.013 3.3.90.39.99.00.00 0 

136 26.782 0005 2.013 3.3.90.39.99.00.00 504 

 

19 DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  
19.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta consta como Anexo VI deste Edital. 

 

19.2 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através do correio e/ou correio eletrônico, para o 

endereço fornecido pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e 

a assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no 

Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu 

recebimento. 

 

19.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 

encaminhada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para 

retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais 

prevista no item anterior. 

 

19.4 Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, esta deverá ser assinada pelo representante legal da 

adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e 
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procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante. 

 

19.5 O prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. 

19.6 O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, requerer comprovação 

da prática dos preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia de notas fiscais ou outro 

documento comprobatório dos preços de mercado.  

19.7 Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o fornecimento do 

objeto (devidamente justificado e aceito pela Administração), as licitantes remanescentes poderão 

ser chamadas para fornecer os materiais, desde que o preço registrado se encontre dentro dos 

praticados no mercado.  

19.8 Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, os 

mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser negociados, os mesmos 

serão novamente registrados em Ata e publicados.  

 

20 DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO  
 

20.1 O prazo de entrega dos materiais e execução dos serviços será de acordo com o ANEXO I do 

edital, após a solicitação e emissão de empenho dos Departamentos solicitantes. 

 

20.1.1 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, no interesse da Administração, diante de 

pedido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do término do prazo 

original. 

 

20.1.1.1 Compete a área requisitante, no interesse e a critério da Administração, 

determinar o prazo total da prorrogação. 

 

20.2 Constatadas irregularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá: 

 

20.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinar sua 

substituição ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

20.2.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação 

ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

20.3 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente, conforme 

Decreto de Execução Orçamentária. 

 

21 DAS PENALIDADES  
 

21.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

 

21.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta. 

 

21.1.2 Apresentar documentação falsa. 

 

21.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 
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21.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto. 

 

21.1.5 Não mantiver a proposta. 

 

21.1.6 Cometer fraude fiscal. 

 

21.1.7 Comportar-se de modo inidôneo. 

 

21.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

21.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou 

parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor 

registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: 

 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

b) Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado 

(cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere 

a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar 

pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes;  

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a 

irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de 

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7º da Lei 

10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais; 

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão) 

sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração Municipal 

decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de 

preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a 

contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 

 

21.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados 

da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a 

contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será 

encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do 

Município de Marmeleiro/PR. 

 

21.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da 

multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela 

Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro. 

 

21.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência 

da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 

devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

 

21.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

21.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-

se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666/1993. 
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21.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, 

levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos 

causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 

 

21.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

22 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO  
 

22.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleiro o direito de revogar a licitação por razões 

de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em 

virtude de vício insanável. 

 

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos 

que diretamente dele dependam. 

 

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 

expressamente os atos a que ela se estende. 

 

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 

 

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 

contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

 

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 

interessados. 

 

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

 

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro. 

 

23 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 

23.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma 

das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se 

comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 

outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos 

de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como 

de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma 

direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

24.1  O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios do 

Paraná através do endereço eletrônico http://www.marmeleiro.pr.gov.br/publicacoes.php, e no 

Portal da Transparência do Município através do endereço eletrônico 

https://marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia#!/. 
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24.2  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura 

Municipal de Marmeleiro não será, em caso algum, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

24.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

24.4 Com fundamento na norma do art. 43, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, é facultado ao(a) 

Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar no processo desde a realização da sessão pública. 

 

24.5 Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a) 

Pregoeiro(a). 

 

24.6 Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), que decidirá, com base na legislação 

vigente. 

 

24.7 No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá relevar omissões puramente 

formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 

 

24.8 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes, 

prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram. 

 

24.9 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de 

cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda, 

excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a) 

Pregoeiro(a), e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente 

a esta licitação. 

 

24.10 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal 

ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

 

24.11 Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 

 

24.12 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número 

de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 

natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz 

ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

 

24.13 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, em 

hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não podendo, 

ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

 

24.14 O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

24.15 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições 

de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 

 

24.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 
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24.17 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário. 

 

24.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura 

Municipal de Marmeleiro. 

 

24.19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a). 

 

24.20 As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da 

habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de 

qualquer licitante. 

 

24.21 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I Termo de Referência – Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial 

ANEXO III Modelo de Declaração Unificada 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento – ME/EPP 

ANEXO V Modelo da Minuta Contratual 

ANEXO VI Modelo da Ata de Registro de Preços 

 

 
Marmeleiro, 26 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

_______________________ 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito  
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EDITAL DE PREGÃO Nº 106/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 200/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR GRUPO/LOTE 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de peças e realização de serviços na 

manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa do sistema elétrico e ar 

condicionado dos veículos multimarcas da frota municipal, atendendo as necessidades 

dos Departamentos solicitantes 

 

ANEXO I  

 

Termo de Referência 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

1 – DESCRIÇÃO: 

 

1.1. Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação 

de empresa para fornecimento de peças e realização de serviços na manutenção preventiva, corretiva e/ou 

recuperativa do sistema elétrico e ar condicionado dos veículos multimarcas da frota municipal, atendendo 

as necessidades dos Departamentos solicitantes, de acordo com as especificações técnicas adiante 

discriminadas, cabendo aos Departamentos solicitantes, informar à Comissão se o objeto ofertado atende 

às exigências técnicas alvitradas.  

 

GRUPO/LOTE 01 – Veículos Leves, Utilitários e Vans – Todas as Marcas – Manutenção e Peças 

Item Descrição Valor Total 
Desc. Mínimo p/ 

PO/PR/MO 

1 

MANUTENÇÃO DO SISTEMA ELÉTRICO DE VEÍCULOS 

LEVES, UTILITÁRIOS E VANS, COM BASE DE PREÇOS NA 

TABELA DO SISTEMA AUDATEX. 

111.600,00 PO 5% 

2 

MANUTENÇÃO DO SISTEMA ELÉTRICO DE VEÍCULOS 

LEVES, UTILITÁRIOS E VANS, COM BASE DE PREÇOS NA 

TABELA DO SISTEMA AUDATEX. 

88.400,00 PR 20% 

3 

SERVIÇOS DE REPAROS NO SISTEMA ELÉTRICO: 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E/OU 

RECUPERATIVA PARA VEÍCULOS LEVES, UTILITÁRIOS E 

VANS. 

103.950,00 MO 10% 

Valor Total do Grupo/Lote 303.950,00 

 

GRUPO/LOTE 02 – Ônibus e Micro-Ônibus – Todas as Marcas – Manutenção e Peças 

Item Descrição Valor Total 
Desc. Mínimo p/ 

PO/PR/MO 

4 

MANUTENÇÃO DO SISTEMA ELÉTRICO DE VEÍCULOS 

ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, COM BASE DE PREÇOS NA 

TABELA DO SISTEMA AUDATEX. 

144.000,00 PO 5% 

5 

MANUTENÇÃO DO SISTEMA ELÉTRICO DE VEÍCULOS 

ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, COM BASE DE PREÇOS NA 

TABELA DO SISTEMA AUDATEX. 

72.000,00 PR 20% 

6 

SERVIÇOS DE REPAROS NO SISTEMA ELÉTRICO: 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E/OU 

RECUPERATIVA PARA VEÍCULOS ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS. 

108.350,00 MO 10% 

Valor Total do Grupo/Lote 324.350,00 
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GRUPO/LOTE 03 – Caminhões – Todas as Marcas – Manutenção e Peças 

Item Descrição Valor Total 
Desc. Mínimo p/ 

PO/PR/MO 

7 

MANUTENÇÃO DO SISTEMA ELÉTRICO DE VEÍCULOS 

CAMINHÕES, COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO 

SISTEMA AUDATEX. 

245.000,00 PO 5% 

8 

MANUTENÇÃO DO SISTEMA ELÉTRICO DE VEÍCULOS 

CAMINHÕES, COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO 

SISTEMA AUDATEX. 

288.000,00 PR 20% 

9 

SERVIÇOS DE REPAROS NO SISTEMA ELÉTRICO: 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E/OU 

RECUPERATIVA PARA CAMINHÕES. 

159.500,00 MO 10% 

Valor Total do Grupo/Lote 692.500,00 

 

GRUPO/LOTE 04 – Máquinas Pesadas – Todas as Marcas – Manutenção e Peças 

Item Descrição Valor Total 
Desc. Mínimo p/ 

PO/PR/MO 

10 
MANUTENÇÃO DO SISTEMA ELÉTRICO DE MÁQUINAS 

PESADAS E EQUIPAMENTOS MULTIMARCAS. 
200.000,00 PO 5% 

11 
MANUTENÇÃO DO SISTEMA ELÉTRICO DE MÁQUINAS 

PESADAS E EQUIPAMENTOS MULTIMARCAS. 
280.000,00 PR 20% 

12 

SERVIÇOS DE REPAROS NO SISTEMA ELÉTRICO: 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E/OU 

RECUPERATIVA PARA MÁQUINAS PESADAS E 

EQUIPAMENTOS MULTIMARCAS. 

143.000,00 MO 10% 

Valor Total do Grupo/Lote 623.000,00 

 

OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT e 

a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital. 

 

1.2. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 1.943.800,00 (um milhão e novecentos e quarenta 

e três mil e oitocentos reais). 

 

1.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, contados 

da data de sua assinatura. 

 

1.4. Para os lotes/grupos 01, 02 e 03, o preço base para efetivação do cálculo, refere-se à cotação 

apresentada na tabela do sistema AUDATEX. 

 

 1.4.1. A Tabela AUDATEX está disponível para consulta no Setor de Almoxarifado, localizado na 

Avenida Macali, nº 830, Bairro Ipiranga. 

 

1.5. Para o lote/grupo 04, o preço das peças serão os de mercado no momento da aquisição e 

necessidade, ou seja, aprovados na execução mediante parecer do Departamento demandante, dentro do que 

se mede na regra de mercado para o item que for necessário, tanto de cotações com empresas do mesmo ramo 

e/ou concessionaria da marca ou na ausência ou impossibilidade destas, os preços de venda a outros contratos 

ou praticados pela contratada com outras esferas ou municípios. 

 

1.5.1. O desconto ofertado será aplicado sobre o valor de mercado das peças na época da aquisição, 

auferido pela administração municipal através do levantamento de preços. 

 

1.6. Entende-se por sistema elétrico toda a parte elétrica, propriamente dita, bem como os 

painéis/sistemas eletrônicos dos veículos. No valor da hora, deve estar previsto o uso do scanner, caso 
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necessário, não sendo realizado pagamento diferenciado pelo mesmo. Na elaboração da proposta, a 

licitante registrará o valor por hora.  

 

A disputa de itens se dará pelo maior índice proposto para cada item. 

Onde: 

% PO = Desconto de Peças Originais ofertadas pela empresa. 

% PR = Desconto de outras peças de reposição ofertadas pela empresa. 

% MO: Mão de obra por hora: Incluído todas e quaisquer despesas de seus funcionários. Será de total 

responsabilidade da CONTRATADA o deslocamento, pernoite, alimentação e demais despesas do 

TÉCNICO responsável da mesma para realizar os serviços nos locais onde estiver o 

maquinário/equipamento, pertinentes à execução do objeto do Contrato. 

Entende-se como sendo Peças Originais de Fábrica, aquelas fornecidas diretamente pela montadora 

e/ou revendedora; e Peças de Reposição, aquelas de mercado paralelo, genéricas ou alternativas novas 

(sem uso anterior). Fica vedada a aplicação de peças de procedência duvidosa. 

 

1.7. A Contratada enviará o pré-orçamento para os Departamentos solicitantes com a quantidade de 

horas e valores dos serviços a serem executados, bem como descrição e código das peças conforme o 

sistema AUDATEX para os lotes/grupos 01, 02 e 03. Para o lote/grupo 04 a contratada enviará o pré-

orçamento para os Departamentos solicitantes com a quantidade de horas e valores dos serviços a serem 

executados. O tempo gasto para determinado serviço será analisado pela equipe técnica designada, em caso 

de não aprovação a contratada será comunicada para apresentar as devidas justificativas técnicas. O valor 

da hora de serviço será único para os serviços de manutenção preventiva e corretiva. 

 

1.8. O registro de preços levará em consideração o valor total máximo estimado para o período de 

12 (doze) meses de cada GRUPO/LOTE acima indicado, independente do percentual de desconto. 

 

1.9. Deverá ser considerado o percentual mínimo de desconto de acordo com cada GRUPO/LOTE 

acima indicado, não sendo possível registro de desconto inferior a estes. 

 

1.10. Deverá ser aplicado nas PR (peças de reposição), desconto de no mínimo 15% acima do valor 

final das PO (Peças Originais). 

 

1.11. Para efeito exemplificativo, se a licitante oferecer 10% (dez por cento) de desconto para as 

Peças Originais, o desconto para as Peças de Reposição será de 25% (vinte e cinco por cento). 

 

1.12. Deverá ser considerado para fins da porcentagem de desconto da Mão de Obra (MO), os valores 

base de: 

 

• R$ 110,00 (cento e dez reais) a hora para o item 03;  

• R$ 110,00 (cento e dez reais) a hora para o item 06;  

• R$ 110,00 (cento e dez reais) a hora para o item 09;  

• R$ 110,00 (cento e dez reais) a hora para o item 12.  

 

1.13. Sendo que na fase de lances e elaboração da proposta, o desconto obtido no valor da hora deverá 

ser registrado de acordo com a porcentagem final da fase de lances. 

 

1.14. O valor da hora obtido através do desconto será fixo durante a vigência da ata de registro de 

preços. 

 

1.15. Nos descontos ofertados deverão estar inclusos todos os custos com taxas, tributos, impostos, 

frete, transportes e outros sem exibir quaisquer ônus adicionais além do proposto inicialmente. 
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1.16. Todas as peças automotivas a serem fornecidas ao Município de Marmeleiro deverão ser: 

ORIGINAIS e NOVAS sujeitas ao controle de qualidade do fabricante da peça. Não serão aceitas peças 

automotivas recondicionadas ou remanufaturadas. 

 

1.17. Para os lotes/grupos 01, 02 e 03, o desconto ofertado será sobre a Tabela de Preços do 

Fabricante, Tabela do sistema AUDATEX.  

 

1.18. Na assinatura da Ata de Registro de Preços a empresa vencedora deverá fornecer e manter 

atualizado o sistema (software) contendo a Tabela de Preços de peças do fabricante, para as peças originais 

novas, que através da identificação dos veículos (marca, modelo, ano, motorização e chassis), conterá 

sistema de busca da peça pelo nome, código ou através da identificação da imagem/figura da peça, tipo o 

sistema Audatex Molicar, item referente aos lotes/grupos 01, 02 e 03. 

 

1.19. A Contratada enviará o pré-orçamento para os Departamentos solicitantes com a quantidade de 

horas e valores dos serviços a serem executados. O tempo gasto para determinado serviço será analisado 

pela equipe técnica designada, em caso de não aprovação à contratada será comunicada para apresentar as 

devidas justificativas técnicas. O valor da hora de serviço será único para os serviços de manutenção 

preventiva e corretiva. 

 

1.20. Os serviços serão executados nas dependências da contratada. 

 

2 – PRAZO E LOCAL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA: 

 

2.1. Os materiais, objeto desta licitação, deverão quando solicitados, serem entregues (sem ônus de 

entrega), parceladamente, junto ao almoxarifado da Prefeitura Municipal, localizado na Avenida Macali, 

nº 830, Bairro Ipiranga, ou em local indicado pelo departamento solicitante. 

 

2.2. A empresa detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender as solicitações dos 

Departamentos no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contadas do momento do recebimento do 

pedido (requisição) de compra das peças. 

 

2.3. Os prazos de que tratam o item 2.2. poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 

Administração. 

 

2.4. Por ocasião da aquisição, a contratada deverá apresentar à fiscalização do contrato, orçamento 

prévio contendo discriminação e código das peças conforme o sistema AUDATEX, o qual será submetido 

à avaliação e aprovação, e em seguida aguardar a expedição da ordem/requisição de compras, emitida pelo 

Departamento solicitante, para efetivo fornecimento das peças, para os lotes/grupos 01, 02 e 03. 

 

2.4.1. Por ocasião da aquisição, a contratada deverá apresentar à fiscalização do contrato, orçamento 

prévio contendo discriminação e código das peças, o qual será submetido à avaliação e aprovação, e em 

seguida aguardar a expedição da ordem/requisição de compras, emitida pelo Departamento solicitante, para 

efetivo fornecimento das peças, para o lote/grupo e 04. 

 

2.5. As peças a serem fornecidas deverão ser entregues devidamente embaladas e identificadas, pelo 

código, especificação e valor do desconto, em conformidade com a Ordem de Compra e Nota de Empenho. 

 

2.6. Todos os produtos/serviços entregues/realizados serão conferidos por servidor(es) do 

Almoxarifado ou do Departamento solicitante, indicado(s) na minuta da Ata de Registro de Preços.    

 

2.7. Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser executados de acordo com as solicitações dos 

Departamentos, pelo período de vigência da Ata de Registro de Preços.  
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2.8. Os serviços serão executados na sede da CONTRATADA, e deverão ser prestados nas 

instalações da oficina da contratada, que deverá estar localizada em um RAIO DE 30 KM DA CIDADE 

DE MARMELEIRO-PR, e no caso de paralisação do veículo em local de serviço, ser rebocado pelo 

serviço de guincho da contratada. 

 

2.9. Os serviços deverão ser executados NO PRAZO MÁXIMO DE ATÉ 10 (DEZ) DIAS ÚTEIS 

a partir da data de emissão da autorização de serviços, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas. 

Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo convocado durante o 

transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.  

 

2.10. Quando for serviço emergencial estes deverão ser executados/atendidos no máximo 48 

(quarenta e oito) horas contadas da solicitação formal com a aprovação do orçamento via e-mail ou entregue 

diretamente. O prazo poderá ser estendido nos casos de maior complexidade que deverão ser executados 

nos prazos estipulados acima descritos. 

 

2.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos/refeitos no 

prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas (mão de obra e material), sem 

prejuízo da aplicação das penalidades.  

 

2.12. Havendo divergência entre os serviços solicitados e os entregues, o gestor do contrato efetuará 

a notificação a empresa para que sejam sanadas as possíveis irregularidades num prazo máximo de 24 (vinte 

e quatro) horas. 

 

3 – CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E ENTREGA:  

 

3.1. Deverá apresentar para o servidor público designado o orçamento para execução dos serviços no 

prazo de até 03 (três) dias úteis, no orçamento deverá ser informado: identificação do equipamento (marca, 

modelo, série, ano, horímetro e unidade usuária); relatórios com os defeitos do equipamento, os itens a 

serem revisados, consertados e substituídos, de acordo com cada marca/modelo de equipamento. 

 

3.2. Todos os serviços de mão de obra que serão executados deverão ser calculados por hora tendo 

como referência individual de cada serviço o tempo considerado pelas empresas do ramo como tempo 

padrão de reparos para execução dos serviços.  

 

3.3. Deverá fornecer previamente o orçamento, para efeito de aprovação do serviço a ser executado, 

conforme horas e preço licitado.  

 

3.4. A não comprovação dos orçamentos de serviços e identificados por razões justificada pelo 

servidor público designado, por incoerência quanto ao preço, quantidade e ou especificação adequada, trará 

necessidade de novo orçamento, persistindo o fato superveniente, a Administração entenderá como 

inexecução contratual. 

 

3.5. O prazo de aprovação do orçamento pelo município será de até 05 (cinco) dias uteis após 

apresentação, devendo o servidor público designado retornar à contratada o orçamento, devidamente 

assinado.  

 

3.6. A contratada deverá assumir inteira responsabilidade técnica pela execução dos serviços 

contratados. 

 

3.7. Após a realização de cada serviço, disponibilizar profissional competente para acompanhar o 

representante da contratante na realização de “teste” efetuando a entrega do equipamento em boas 

condições de limpeza.  
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3.8. Manter, sem qualquer ônus ou custo direto adicional para a contratante, espaço de oficina 

implementada com segurança própria, seguro de pátio, seguro de transporte, escritório de atendimento na 

oficina, telefone de atendimento, materiais, utensílios, equipamentos, elevadores, macacos mecânicos, 

ferramentas em geral, instalações, meios de transporte, e outros necessários para a completa realização dos 

serviços, inclusive os materiais necessários para a limpeza de peças e materiais quando o equipamento 

estiver em manutenção.  

 

3.9. A contratante reserva-se ao direito de recusar qualquer serviço que não atenda às exigências. A 

recusa não poderá ser alegada como justificativa para atraso na execução dos serviços e nem acréscimo na 

cobrança de mão-de-obra e, da mesma forma, não isenta a contratada de responsabilidade quanto ao 

cumprimento dos termos de garantia de serviço. 

 

3.10. O aceite do servidor por parte da contratante se dará após vistoria do veículo, realizada pelo 

operador, visando verificar a qualidade do serviço realizado. Não havendo aceite, o veículo deverá retornar 

para o estabelecimento da contratada para correção dos serviços.  

 

3.11. Deverá manter o controle de entrada e saída de veículos, com emissão de guia de recebimento/ 

devolução, constando inclusive acessórios, equipamento e objetos que acompanhem os veículos, a 

descrição dos serviços realizados e a respectiva autorização da contratante.  

 

3.12. Os serviços deverão ser executados de maneira que mantenha os veículos em condições de 

perfeito, ininterrupto e regular funcionamento.  

 

3.13. Havendo divergência entre os serviços solicitados e os entregues, o gestor do contrato efetuará 

a notificação a empresa para que sejam sanadas as possíveis irregularidades num prazo máximo de vinte e 

quatro (24) horas. 

 

4 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

 

4.1. Deverá efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade. 

 

4.2. Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos.  

 

4.3. Deverá dispor de estrutura própria, com disponibilização de profissionais necessários para a 

prestação dos serviços contratados, bem como toda infraestrutura e equipamentos como: local apropriado 

que ofereça condições para realização dos serviços, de fácil acesso aos maquinários, ferramental completo, 

área administrativa e outras condições necessárias, também deverá dispor de local coberto, limpo, fechado, 

de modo que os veículos/maquinários fiquem livres da chuva, vento, poeira, granizo e demais intempéries, 

com a segurança devida.  

 

4.4. Deverá permitir e facilitar o acesso dos funcionários municipais designados a fazerem o 

acompanhamento da execução dos serviços. 

 

4.5. Enviar seus colaboradores devidamente identificados, com crachá e/ou uniformizados, 

provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual – EPIs, responsabilizando-se pelo seu uso.  

 

4.6. Deverá fornecer, além da mão de obra, todo o ferramental, EPI´s, EPC´s, equipamentos 

adequados necessários à execução dos serviços e veículo para transporte de seus funcionários. Esse veículo 

deve ser dimensionado para atender a equipe que prestará os serviços de manutenção, devendo prever o 

carregamento de ferramentas e equipamentos necessários para a realização das atividades solicitadas pela 

CONTRATANTE.  
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4.7. Ficará obrigada a refazer, a suas expensas, o produto que vier a ser recusado, sendo que o mesmo 

não atenda as exigências previstas neste descritivo. 

 

4.8. Deverá permitir, a qualquer tempo, que o fiscal do quadro de funcionários do contratante 

inspecione os produtos e examine os registros e documentos que considerar necessário.  

 

4.9. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a serem 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste ato convocatório.  

 

4.10. Cumprir fielmente com todas as obrigações do Termo de Referência. 

 

4.11. Atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência da Ata de Registro 

de Preços. 

 

4.12. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive despesa de natureza 

previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie 

e origem, pertinentes à execução do objeto da Ata de Registro de Preços. 

 

4.13. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos, físicos ou materiais, causados à 

CONTRATANTE ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou 

desrespeito às normas de segurança, quando da execução do fornecimento. 

 

4.14. Ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, sendo que o ato 

do recebimento não importará na aceitação. 

 

4.15. A contratada é responsável por obter e manter, durante todo o prazo de vigência do contrato, 

todas as autorizações, alvarás e licenças, seja de que natureza forem porventura exigidas para a o 

cumprimento do objeto licitado. 

 

4.16. Responsabilizar-se integralmente pelos produtos entregues, nos termos da legislação vigente, 

além de responder, civil e criminalmente, por todos os danos que venha, direta ou indiretamente, provocar 

ou causar ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, assim como executá-los em perfeitas condições, utilizando 

procedimento da melhor técnica, em estrita obediência à legislação vigente, às disposições aplicáveis da 

ABNT. 

 

4.17. Substituir qualquer integrante de sua equipe cuja permanência nos serviços for julgada 

inconveniente ou em caso de afastamento por motivos pessoais, no prazo máximo de 02 (dois) dias a contar 

da comunicação expressa pelo CONTRATANTE. 

 

4.18. Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que 

verificar na execução dos serviços. 

 

4.19. Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente a qualquer solicitação 

da CONTRATADA no que diz respeito à prestação de seus serviços. 

 

4.20. Preparar rigorosamente os empregados que irão prestar serviços no CONTRATANTE, 

orientando-os para que se comportem sempre de forma cordial e se apresentem sempre dentro dos padrões 

de eficiência e higiene compatíveis com o local de prestação dos serviços. 

 

4.21. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 

funcionários acidentados ou com mal súbito. 
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4.22. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente o presente contrato, 

nem subcontratar, sem prévio consentimento por escrito da CONTRATANTE. 

 

4.23. Reexecutar serviços sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, quando estiverem em 

desacordo com as técnicas e procedimentos aplicáveis aos mesmos. 

 

4.24. Refazer os serviços eventualmente executados com vícios ou defeitos, em virtude da ação, 

omissão, negligência, imperícia, emprego de materiais ou processos inadequados ou de qualidade 

inferiores. 

 

4.25. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, dissídios coletivos, previdenciários, fiscais e 

comerciais, bem como pelo cumprimento das normas legais vigentes de âmbito federal, estadual e 

municipal, e as normas internas de segurança e medicina do trabalho, resultantes da execução deste 

contrato, sem a transferência de qualquer ônus ao CONTRATANTE. 

 

4.26. Manter o seu pessoal devidamente equipado disponibilizando às suas expensas, todo o 

instrumental, maquinários e ferramentas necessários à perfeita execução dos serviços, sob a 

responsabilidade de seus funcionários e sendo substituídas sempre que necessário. Além dos equipamentos 

e ferramentas a empresa deverá fornecer todos os EPIs necessários à perfeita e segura realização dos 

serviços objeto deste instrumento, nos termos da legislação pertinente.  

 

4.27. Não utilizar o nome do CONTRATANTE, ou sua qualidade de CONTRATADA, em quaisquer 

atividades de divulgação empresarial. 

 

4.28. Todos os serviços executados serão instruídos e conferidos pelo responsável do contrato. Caso 

o responsável constate que os serviços não foram executados conforme orientação, a empresa responsável 

terá que refazê-los sem nenhum custo adicional ao CONTRATANTE. 

  

5 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

5.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

 

5.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo.  

 

5.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no produto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

 

5.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do 

contrato. 

 

5.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

 

5.6. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 

 

5.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

5.8. Fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato, o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de comissão/servidor especialmente designado, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, 

relatando irregularidades, quando for o caso. 
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6 – DA FISCALIZAÇÃO: 

 

6.1. O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços, 

bem como apontamento de eventuais falhas ou irregularidades, será de responsabilidade dos Diretores dos 

Departamentos solicitantes ou servidor(es) designado(s) pelos mesmos. 

 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos.   

 

6.3. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, 

citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 

cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre 

as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam 

especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de 

inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.  
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EDITAL DE PREGÃO Nº 106/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 200/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR GRUPO/LOTE 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de peças e realização de serviços na 

manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa do sistema elétrico e ar 

condicionado dos veículos multimarcas da frota municipal, atendendo as necessidades 

dos Departamentos solicitantes 

 

ANEXO II 

 

MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, (se 

houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, RG 

.................., CPF .................., (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito 

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 106/2023, conforme abaixo discriminado: 

 

GRUPO/LOTE 01 – Veículos Leves, Utilitários e Vans – Todas as Marcas – Manutenção e Peças 

Item Descrição Valor Total 
Desc. Mínimo p/ 

PO/PR/MO 

1 

MANUTENÇÃO DO SISTEMA ELÉTRICO DE VEÍCULOS 

LEVES, UTILITÁRIOS E VANS, COM BASE DE PREÇOS NA 

TABELA DO SISTEMA AUDATEX. 

111.600,00 PO % 

2 

MANUTENÇÃO DO SISTEMA ELÉTRICO DE VEÍCULOS 

LEVES, UTILITÁRIOS E VANS, COM BASE DE PREÇOS NA 

TABELA DO SISTEMA AUDATEX. 

88.400,00 PR % 

3 

SERVIÇOS DE REPAROS NO SISTEMA ELÉTRICO: 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E/OU 

RECUPERATIVA PARA VEÍCULOS LEVES, UTILITÁRIOS E 

VANS. 

103.950,00 MO % R$ 

Valor Total do Grupo/Lote 303.950,00 

 

GRUPO/LOTE 02 – Ônibus e Micro-Ônibus – Todas as Marcas – Manutenção e Peças 

Item Descrição Valor Total 
Desc. Mínimo p/ 

PO/PR/MO 

4 

MANUTENÇÃO DO SISTEMA ELÉTRICO DE VEÍCULOS 

ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, COM BASE DE PREÇOS NA 

TABELA DO SISTEMA AUDATEX. 

144.000,00 PO 5% 

5 

MANUTENÇÃO DO SISTEMA ELÉTRICO DE VEÍCULOS 

ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, COM BASE DE PREÇOS NA 

TABELA DO SISTEMA AUDATEX. 

72.000,00 PR 20% 

6 

SERVIÇOS DE REPAROS NO SISTEMA ELÉTRICO: 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E/OU 

RECUPERATIVA PARA VEÍCULOS ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS. 

108.350,00 MO % R$ 

Valor Total do Grupo/Lote 324.350,00 

 

GRUPO/LOTE 03 – Caminhões – Todas as Marcas – Manutenção e Peças 

Item Descrição Valor Total 
Desc. Mínimo p/ 

PO/PR/MO 

7 

MANUTENÇÃO DO SISTEMA ELÉTRICO DE VEÍCULOS 

CAMINHÕES, COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO 

SISTEMA AUDATEX. 

245.000,00 PO 5% 
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8 

MANUTENÇÃO DO SISTEMA ELÉTRICO DE VEÍCULOS 

CAMINHÕES, COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO 

SISTEMA AUDATEX. 

288.000,00 PR 20% 

9 

SERVIÇOS DE REPAROS NO SISTEMA ELÉTRICO: 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E/OU 

RECUPERATIVA PARA CAMINHÕES. 

159.500,00 MO % R$ 

Valor Total do Grupo/Lote 692.500,00 

 

GRUPO/LOTE 04 – Máquinas Pesadas – Todas as Marcas – Manutenção e Peças 

Item Descrição Valor Total 
Desc. Mínimo p/ 

PO/PR/MO 

10 
MANUTENÇÃO DO SISTEMA ELÉTRICO DE MÁQUINAS 

PESADAS E EQUIPAMENTOS MULTIMARCAS. 
200.000,00 PO 5% 

11 
MANUTENÇÃO DO SISTEMA ELÉTRICO DE MÁQUINAS 

PESADAS E EQUIPAMENTOS MULTIMARCAS. 
280.000,00 PR 20% 

12 

SERVIÇOS DE REPAROS NO SISTEMA ELÉTRICO: 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E/OU 

RECUPERATIVA PARA MÁQUINAS PESADAS E 

EQUIPAMENTOS MULTIMARCAS. 

143.000,00 MO % R$ 

Valor Total do Grupo/Lote 623.000,00 

 

 

OBS.: NÃO alterar o valor/saldo, somente preencher o percentual de desconto ofertado para peças.  
 

O percentual de desconto aplicado sobre às Peças de Reposição (PR) será de 15 (quinze) pontos percentuais 

acima ao aplicado nas Peças Originais. 
 

Informar Percentual final de desconto da PO, PR e MO. 
 

Informar Valor final da MO, aplicando o percentual de desconto final. 
 

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da 

sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 
 

Prazo máximo de entrega do objeto será de acordo com o ANEXO I do edital. 
 

Informar Agência e Conta para pagamento. 
 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas 

e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 
 

 
 

Marmeleiro,           de                           de  . 

 

 

______________________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal do licitante) 

RG: 

Cargo:  
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EDITAL DE PREGÃO Nº 106/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 200/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR GRUPO/LOTE 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de peças e realização de serviços na 

manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa do sistema elétrico e ar 

condicionado dos veículos multimarcas da frota municipal, atendendo as necessidades 

dos Departamentos solicitantes 

 

ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

 

Ao(À) Pregoeiro(a) e equipe de apoio 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na .................., 

através de seu representante legal infra-assinado, que: 

 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 

9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição 

de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 

instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ............, Portador(a) 

do RG sob nº ................................................. e CPFº ........................................................, cuja função/cargo 

é ................................................. (sócio administrador/procurador/diretor/etc.), responsável pela 

assinatura da Ata de Registro de Preços. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública 

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula 

Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços seja 

encaminhada para o seguinte endereço: 

E-mail: 

Telefone: () 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente 

fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ........................................., portador(a) do CPF/MF sob n.º 

............., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, referente 

ao Pregão Eletrônico n.º ***/2023 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no 

instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de ........... 

Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa  

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 106/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 200/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR GRUPO/LOTE 

 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de peças e realização de serviços na 

manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa do sistema elétrico e ar 

condicionado dos veículos multimarcas da frota municipal, atendendo as necessidades 

dos Departamentos solicitantes 

 

 

ANEXO IV 

 

 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 

(papel timbrado da licitante) 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do 

artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem 

assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 106/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 200/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR GRUPO/LOTE 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de peças e realização de serviços na 

manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa do sistema elétrico e ar 

condicionado dos veículos multimarcas da frota municipal, atendendo as necessidades 

dos Departamentos solicitantes 

 

ANEXO V 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS Nº ***/2024 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 106/2023) 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, 

Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil 

(RG) nº 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 524.704.239-53, de ora em diante denominado 

CONTRATANTE; e a empresa *******, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

*****, com sede na ******, nº ****, Bairro *****, Cidade de ****, Estado do ****, CEP ***, Telefone 

(**) ******, e-mail: ****, representada por seu administrador, Sr. ********, portador da cédula de 

identidade civil (RG) nº ****** SSP/**, e inscrito no CPF/MF sob o nº ********, de ora em diante 

denominada CONTRATADA,  sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto de 2002 e à Lei 

8.666/93, subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de ******* Nº ***/2023, 

resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Tem por objeto o presente instrumento a contratação de empresa para fornecimento de peças e 

realização de serviços na manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa do sistema elétrico e 

ar condicionado dos veículos multimarcas da frota municipal, atendendo as necessidades dos 

Departamentos solicitantes, constantes no item 2.1 da cláusula segunda, de acordo com os lotes 

relacionados no Anexo I, do Edital de Pregão ***** nº ***/2023, para os quais a CONTRATADA foi a 

vencedora no certame licitatório. 

 

Parágrafo Único 

Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em 

todos os seus termos, as condições expressas no Edital de ******** nº ***/2023 e seus anexos, juntamente 

com a proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 

2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 

global de R$ ********* (*********), de acordo com a proposta abaixo descrita: 

Lote *** 

Item Qtde 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

       
Valor Total  

 

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto contratado. 
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2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 

8.666/93, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Ordem Bancária 

Eletrônica, até o décimo quinto dia do mês subsequente ao do fornecimento do objeto, comprovada a 

adequação com o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal. 

 

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da 

licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.615-000 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS Nº ***/202* 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 106/2023) 

 

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do FGTS, 

válidas para o período do pagamento. 

 

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir 

após a sua reapresentação. 

 

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 

 

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo pagamento 

pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta Cláusula. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

4.1 Conforme dotações orçamentárias discriminadas a seguir: 

******************************** 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS, VIGÊNCIA E CRITÉRIO DE REAJUSTE 

5.1 O prazo máximo para fornecimento dos bens e serviços solicitados não poderá ser superior a *** dias 

corridos após sua solicitação formal, reservando-se ao Município o direito de recusá-lo se em desacordo 

com o pedido. 

 

5.2 O contrato terá vigência de ** (**) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até ******, 

admitindo prorrogação nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

5.3 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-se para tal a 

variação acumulada do INPC, a partir da data da assinatura do presente instrumento. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Compete ao Contratante:  

6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;  
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6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA 

através de servidor designado; 

 

6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as obrigações 

por parte da CONTRATADA. 

 

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONDIÇÕES DE 

FORNECIMENTO DO OBJETO 

Compete à CONTRATADA: 

7.1 Fornecer o objeto contratado observando as exigências do solicitante, dentro dos prazos estabelecidos, 

sob pena de responsabilidade contratual, salvo caso fortuito ou motivo de força maior; 

 

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data prevista, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo, com a devida comprovação; 

 

7.3 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em 

estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal 

constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de 

garantia;  

 

7.3.1 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão 

em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

 

7.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 

26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

 

7.5 Responsabilizar-se pelo transporte dos funcionários, caso necessário o deslocamento até a sede do 

CONTRATANTE; 

 

7.6 Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus empregados ao CONTRATANTE e/ou 

terceiros; 

 

7.7 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 

7.8 Recolher todos os tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes das relações de trabalho 

envolvidas na execução do presente contrato, bem como cumprir as Convenções Coletivas da categoria e 

demais dispositivos legais e normativos pertinentes; 

 

7.9 Enviar, com antecedência, relação nominal e número da carteira de identidade de todos os funcionários 

designados, quando a prestação de serviços se der nas dependências do CONTRATANTE; 

 

7.10 Corrigir, total ou parcialmente, os bens e serviços prestados com vício, defeito ou incorreção 

decorrentes de execução irregular, emprego ou fornecimento de peças ou materiais inadequados, sem 

qualquer custo adicional ao CONTRATANTE; 

 

7.11 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital 

ou na minuta de contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
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8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

 

8.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 

do prazo de validade da proposta. 

8.1.2 Apresentar documentação falsa. 

8.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 

8.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto. 

8.1.5 Não mantiver a proposta. 

8.1.6 Cometer fraude fiscal. 

8.1.7 Comportar-se de modo inidôneo. 

 

8.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

8.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial 

de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções 

administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: 

 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

b) Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado 

(cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere 

a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar 

pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes;  

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a 

irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de 

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7º da Lei 

10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais; 

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão) 

sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração Municipal 

decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de 

preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a 

contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 

 

8.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 

intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir 

com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição 

em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR. 

 

8.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa 

não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria 

Geral do Município de Marmeleiro. 

 

8.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 

informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

 

8.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

8.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se 
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o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993. 

 

8.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando em 

consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à 

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 

 

8.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a 

qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e 

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.  

 

Parágrafo Único 

A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93, 

bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de ******* nº ***/2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido: 

 

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos 

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, 

comprovada a conveniência para a Administração Municipal; 

 

c) Judicialmente, nos termos da legislação. 

 

§1º No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por 

escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. 

 

§2º A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 

 

§3º A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em 

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a 

modificação do objeto contratual. 

 

§1º A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões necessários, nos termos do artigo 65, §1º da Lei nº 8.666/93. 

 

§2º A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira 

prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do 

respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 

elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e 

seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá 

oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
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quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 

financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do 

Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 

1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral 

dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou 

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei nº 10.520, 

de 2002, no Decreto Estadual nº 24.649, de 2003, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, na Lei Complementar nº 123, de 2006, e na Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem 

como nos demais regulamentos e normas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, 

independentemente de suas transcrições. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e 

seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado 

do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato, 

independente do domicílio da CONTRATADA. 

 

Marmeleiro, ** de **** de ****. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Paulo Jair Pilati 

Contratante 

 

 

EMPRESA 

REPRESENTANTE 

Contratada 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 106/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 200/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR GRUPO/LOTE 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de peças e realização de serviços na 

manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa do sistema elétrico e ar 

condicionado dos veículos multimarcas da frota municipal, atendendo as necessidades 

dos Departamentos solicitantes 

 

ANEXO VI 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ....../2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 106/2023 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o 

nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) nº 

4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF sob o nº 524.704.239-53, de ora em diante denominado 

CONTRATANTE; e a empresa *******, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 

*****, com sede na ******, nº ****, Bairro *****, Cidade de ****, Estado do ****, CEP ***, Telefone 

(**) ******, e-mail: ****, representada por seu administrador, Sr. ********, portador da cédula de 

identidade civil (RG) nº ****** SSP/**, e inscrito no CPF sob o nº ********, de ora em diante denominada 

CONTRATADA, classificada para assinar a Ata de Registro de Preços, nos itens abaixo especificados, que 

tem efeito de compromisso nas condições estipuladas no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital 

de Pregão Eletrônico n.º 106/2023. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: A implantação de Registro 

de Preços para aquisição/contratação dos produtos/serviços abaixo especificados: 
GRUPO/LOTE ** –  

Item Descrição Valor Total 
Desconto proposto 

PO/PR/MO 

   PO % 

   PR % 

   MO % R$ 

Valor Total do Grupo/Lote  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS: O presente Registro de 

Preços terá validade de 12 (doze) meses contados da assinatura desta ata, ou seja, até ** de *** de 20**. A 

existência do registro de preços não obriga a Administração a retirar todo o objeto licitado, sendo as 

quantidades e valores acima especificados, uma estimativa de contratação. A empresa contratada deverá 

atender as solicitações do Município de Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer que seja a quantidade 

solicitada, observados os limites máximos estimados. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, LOCAL 

E CONDIÇOES DE ENTREGA DO OBJETO: Para os lotes/grupos 01, 02 e 03, o preço base para 

efetivação do cálculo, refere-se à cotação apresentada na tabela do sistema AUDATEX. A Tabela 

AUDATEX está disponível para consulta no Setor de Almoxarifado, localizado na Avenida Macali, nº 830, 

Bairro Ipiranga. Para o lote/grupo 04, o preço das peças serão os de mercado no momento da aquisição e 

necessidade, ou seja, aprovados na execução mediante parecer do Departamento demandante, dentro do 

que se mede na regra de mercado para o item que for necessário, tanto de cotações com empresas do mesmo 

ramo e/ou concessionaria da marca ou na ausência ou impossibilidade destas, os preços de venda a outros 

contratos ou praticados pela contratada com outras esferas ou municípios. O desconto ofertado será aplicado 

sobre o valor de mercado das peças na época da aquisição, auferido pela administração municipal através 

do levantamento de preços. Entende-se por sistema elétrico toda a parte elétrica, propriamente dita, 

bem como os painéis/sistemas eletrônicos dos veículos. No valor da hora, deve estar previsto o uso do 

scanner, caso necessário, não sendo realizado pagamento diferenciado pelo mesmo. Na elaboração 

da proposta, a licitante registrará o valor por hora.  
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A disputa de itens se dará pelo maior índice proposto para cada item. 

Onde: 

% PO = Desconto de Peças Originais ofertadas pela empresa. 

% PR = Desconto de outras peças de reposição ofertadas pela empresa. 

% MO: Mão de obra por hora: Incluído todas e quaisquer despesas de seus funcionários. Será de total 

responsabilidade da CONTRATADA o deslocamento, pernoite, alimentação e demais despesas do 

TÉCNICO responsável da mesma para realizar os serviços nos locais onde estiver o 

maquinário/equipamento, pertinentes à execução do objeto do Contrato. 

Entende-se como sendo Peças Originais de Fábrica, aquelas fornecidas diretamente pela montadora 

e/ou revendedora; e Peças de Reposição, aquelas de mercado paralelo, genéricas ou alternativas novas 

(sem uso anterior). Fica vedada a aplicação de peças de procedência duvidosa. 

A Contratada enviará o pré-orçamento para os Departamentos solicitantes com a quantidade de horas e 

valores dos serviços a serem executados, bem como descrição e código das peças conforme o sistema 

AUDATEX para os lotes/grupos 01, 02 e 03. Para o lote/grupo 04 a contratada enviará o pré-orçamento 

para os Departamentos solicitantes com a quantidade de horas e valores dos serviços a serem executados. 

O tempo gasto para determinado serviço será analisado pela equipe técnica designada, em caso de não 

aprovação a contratada será comunicada para apresentar as devidas justificativas técnicas. O valor da hora 

de serviço será único para os serviços de manutenção preventiva e corretiva. O registro de preços levará em 

consideração o valor total máximo estimado para o período de 12 (doze) meses de cada GRUPO/LOTE 

acima indicado, independente do percentual de desconto. Nos descontos ofertados deverão estar inclusos 

todos os custos com taxas, tributos, impostos, frete, transportes e outros sem exibir quaisquer ônus 

adicionais além do proposto inicialmente. Todas as peças automotivas a serem fornecidas ao Município de 

Marmeleiro deverão ser: ORIGINAIS e NOVAS sujeitas ao controle de qualidade do fabricante da peça. 

Não serão aceitas peças automotivas recondicionadas ou remanufaturadas. Para os lotes/grupos 01, 02 e 03, 

o desconto ofertado será sobre a Tabela de Preços do Fabricante, Tabela do sistema AUDATEX. Na 

assinatura da Ata de Registro de Preços a Contratada deverá fornecer e manter atualizado o sistema 

(software) contendo a Tabela de Preços de peças do fabricante, para as peças originais novas, que através 

da identificação dos veículos (marca, modelo, ano, motorização e chassis), conterá sistema de busca da 

peça pelo nome, código ou através da identificação da imagem/figura da peça, tipo o sistema Audatex 

Molicar, item referente aos lotes/grupos 01, 02 e 03. A Contratada enviará o pré-orçamento para os 

Departamentos solicitantes com a quantidade de horas e valores dos serviços a serem executados. O tempo 

gasto para determinado serviço será analisado pela equipe técnica designada, em caso de não aprovação à 

contratada será comunicada para apresentar as devidas justificativas técnicas. O valor da hora de serviço 

será único para os serviços de manutenção preventiva e corretiva. Os serviços serão executados nas 

dependências da contratada. PRAZO E LOCAL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA: 

Os materiais, objeto desta licitação, deverão quando solicitados, serem entregues (sem ônus de entrega), 

parceladamente, junto ao almoxarifado da Prefeitura Municipal, localizado na Avenida Macali, nº 830, 

Bairro Ipiranga, ou em local indicado pelo departamento solicitante. A Contratada deverá atender as 

solicitações dos Departamentos no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contadas do momento do 

recebimento do pedido (requisição) de compra das peças. Os prazos poderão ser prorrogados uma vez, por 

igual período, quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. Por ocasião da aquisição, a contratada deverá apresentar à 

fiscalização do contrato, orçamento prévio contendo discriminação e código das peças conforme o sistema 

AUDATEX, o qual será submetido à avaliação e aprovação, e em seguida aguardar a expedição da 

ordem/requisição de compras, emitida pelo Departamento solicitante, para efetivo fornecimento das peças, 

para os lotes/grupos 01, 02 e 03. Por ocasião da aquisição, a contratada deverá apresentar à fiscalização do 

contrato, orçamento prévio contendo discriminação e código das peças, o qual será submetido à avaliação 

e aprovação, e em seguida aguardar a expedição da ordem/requisição de compras, emitida pelo 

Departamento solicitante, para efetivo fornecimento das peças, para o lote/grupo e 04. As peças a serem 

fornecidas deverão ser entregues devidamente embaladas e identificadas, pelo código, especificação e valor 

do desconto, em conformidade com a Ordem de Compra e Nota de Empenho. Todos os produtos/serviços 

entregues/realizados serão conferidos por servidor(es) do Almoxarifado ou do Departamento solicitante, 

indicado(s) na minuta da Ata de Registro de Preços.  Os serviços, objeto desta Ata de Registro de Preços, 

deverão ser executados de acordo com as solicitações dos Departamentos, pelo período de vigência da Ata 
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de Registro de Preços. Os serviços serão executados na sede da CONTRATADA, e deverão ser prestados 

nas instalações da oficina da contratada, que deverá estar localizada em um RAIO DE 30 KM DA 

CIDADE DE MARMELEIRO-PR, e no caso de paralisação do veículo em local de serviço, ser rebocado 

pelo serviço de guincho da contratada. Os serviços deverão ser executados NO PRAZO MÁXIMO DE 

ATÉ 10 (DEZ) DIAS ÚTEIS a partir da data de emissão da autorização de serviços, seguindo 

rigorosamente as quantidades solicitadas. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pela Administração. Quando for serviço emergencial estes deverão ser executados/atendidos no 

máximo 48 (quarenta e oito) horas contadas da solicitação formal com a aprovação do orçamento via e-

mail ou entregue diretamente. O prazo poderá ser estendido nos casos de maior complexidade que deverão 

ser executados nos prazos estipulados acima descritos. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em 

parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos/refeitos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas (mão de obra e material), sem prejuízo da aplicação das penalidades. Havendo divergência entre os 

serviços solicitados e os entregues, o gestor do contrato efetuará a notificação a empresa para que sejam 

sanadas as possíveis irregularidades num prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. CONDIÇÕES DE 

EXECUÇÃO E ENTREGA: Deverá apresentar para o servidor público designado o orçamento para 

execução dos serviços no prazo de até 03 (três) dias úteis, no orçamento deverá ser informado: identificação 

do equipamento (marca, modelo, série, ano, horímetro e unidade usuária); relatórios com os defeitos do 

equipamento, os itens a serem revisados, consertados e substituídos, de acordo com cada marca/modelo de 

equipamento. Todos os serviços de mão de obra que serão executados deverão ser calculados por hora tendo 

como referência individual de cada serviço o tempo considerado pelas empresas do ramo como tempo 

padrão de reparos para execução dos serviços. Deverá fornecer previamente o orçamento, para efeito de 

aprovação do serviço a ser executado, conforme horas e preço licitado. A não comprovação dos orçamentos 

de serviços e identificados por razões justificada pelo servidor público designado, por incoerência quanto 

ao preço, quantidade e ou especificação adequada, trará necessidade de novo orçamento, persistindo o fato 

superveniente, a Administração entenderá como inexecução contratual. O prazo de aprovação do orçamento 

pelo município será de até 05 (cinco) dias uteis após apresentação, devendo o servidor público designado 

retornar à contratada o orçamento, devidamente assinado. A contratada deverá assumir inteira 

responsabilidade técnica pela execução dos serviços contratados. Após a realização de cada serviço, 

disponibilizar profissional competente para acompanhar o representante da contratante na realização de 

“teste” efetuando a entrega do equipamento em boas condições de limpeza. Manter, sem qualquer ônus ou 

custo direto adicional para a contratante, espaço de oficina implementada com segurança própria, seguro 

de pátio, seguro de transporte, escritório de atendimento na oficina, telefone de atendimento, materiais, 

utensílios, equipamentos, elevadores, macacos mecânicos, ferramentas em geral, instalações, meios de 

transporte, e outros necessários para a completa realização dos serviços, inclusive os materiais necessários 

para a limpeza de peças e materiais quando o equipamento estiver em manutenção. A contratante reserva-

se ao direito de recusar qualquer serviço que não atenda às exigências. A recusa não poderá ser alegada 

como justificativa para atraso na execução dos serviços e nem acréscimo na cobrança de mão-de-obra e, da 

mesma forma, não isenta a contratada de responsabilidade quanto ao cumprimento dos termos de garantia 

de serviço. O aceite do servidor por parte da contratante se dará após vistoria do veículo, realizada pelo 

operador, visando verificar a qualidade do serviço realizado. Não havendo aceite, o veículo deverá retornar 

para o estabelecimento da contratada para correção dos serviços. Deverá manter o controle de entrada e 

saída de veículos, com emissão de guia de recebimento/ devolução, constando inclusive acessórios, 

equipamento e objetos que acompanhem os veículos, a descrição dos serviços realizados e a respectiva 

autorização da contratante. Os serviços deverão ser executados de maneira que mantenha os veículos em 

condições de perfeito, ininterrupto e regular funcionamento. Havendo divergência entre os serviços 

solicitados e os entregues, o gestor do contrato efetuará a notificação a empresa para que sejam sanadas as 

possíveis irregularidades num prazo máximo de vinte e quatro (24) horas. OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA: Deverá efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão 

as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade. Deverá 

substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com 

avarias ou defeitos. Deverá dispor de estrutura própria, com disponibilização de profissionais necessários 
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para a prestação dos serviços contratados, bem como toda infraestrutura e equipamentos como: local 

apropriado que ofereça condições para realização dos serviços, de fácil acesso aos maquinários, ferramental 

completo, área administrativa e outras condições necessárias, também deverá dispor de local coberto, 

limpo, fechado, de modo que os veículos/maquinários fiquem livres da chuva, vento, poeira, granizo e 

demais intempéries, com a segurança devida. Deverá permitir e facilitar o acesso dos funcionários 

municipais designados a fazerem o acompanhamento da execução dos serviços. Enviar seus colaboradores 

devidamente identificados, com crachá e/ou uniformizados, provendo-os dos Equipamentos de Proteção 

Individual – EPIs, responsabilizando-se pelo seu uso.  Deverá fornecer, além da mão de obra, todo o 

ferramental, EPI´s, EPC´s, equipamentos adequados necessários à execução dos serviços e veículo para 

transporte de seus funcionários. Esse veículo deve ser dimensionado para atender a equipe que prestará os 

serviços de manutenção, devendo prever o carregamento de ferramentas e equipamentos necessários para 

a realização das atividades solicitadas pela CONTRATANTE. Ficará obrigada a refazer, a suas expensas, 

o produto que vier a ser recusado, sendo que o mesmo não atenda as exigências previstas neste descritivo. 

Deverá permitir, a qualquer tempo, que o fiscal do quadro de funcionários do contratante inspecione os 

produtos e examine os registros e documentos que considerar necessário. Manter durante toda a execução 

do contrato, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas neste ato convocatório. Cumprir fielmente com todas as obrigações do Termo de 

Referência. Atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência da Ata de Registro 

de Preços. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive despesa de natureza previdenciária, 

fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, 

pertinentes à execução do objeto da Ata de Registro de Preços. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou 

prejuízos, físicos ou materiais, causados à CONTRATANTE ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos 

de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução do 

fornecimento. Ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, sendo que o 

ato do recebimento não importará na aceitação. A contratada é responsável por obter e manter, durante todo 

o prazo de vigência do contrato, todas as autorizações, alvarás e licenças, seja de que natureza forem 

porventura exigidas para a o cumprimento do objeto licitado. Responsabilizar-se integralmente pelos 

produtos entregues, nos termos da legislação vigente, além de responder, civil e criminalmente, por todos 

os danos que venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, 

assim como executá-los em perfeitas condições, utilizando procedimento da melhor técnica, em estrita 

obediência à legislação vigente, às disposições aplicáveis da ABNT. Substituir qualquer integrante de sua 

equipe cuja permanência nos serviços for julgada inconveniente ou em caso de afastamento por motivos 

pessoais, no prazo máximo de 02 (dois) dias a contar da comunicação expressa pelo CONTRATANTE. 

Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que verificar na 

execução dos serviços. Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente a qualquer 

solicitação da CONTRATADA no que diz respeito à prestação de seus serviços. Preparar rigorosamente os 

empregados que irão prestar serviços no CONTRATANTE, orientando-os para que se comportem sempre 

de forma cordial e se apresentem sempre dentro dos padrões de eficiência e higiene compatíveis com o 

local de prestação dos serviços. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao 

atendimento dos seus funcionários acidentados ou com mal súbito. Não transferir a terceiros, por qualquer 

forma, nem mesmo parcialmente o presente contrato, nem subcontratar, sem prévio consentimento por 

escrito da CONTRATANTE. Reexecutar serviços sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, quando 

estiverem em desacordo com as técnicas e procedimentos aplicáveis aos mesmos. Refazer os serviços 

eventualmente executados com vícios ou defeitos, em virtude da ação, omissão, negligência, imperícia, 

emprego de materiais ou processos inadequados ou de qualidade inferiores. Responsabilizar-se pelos 

encargos trabalhistas, dissídios coletivos, previdenciários, fiscais e comerciais, bem como pelo 

cumprimento das normas legais vigentes de âmbito federal, estadual e municipal, e as normas internas de 

segurança e medicina do trabalho, resultantes da execução deste contrato, sem a transferência de qualquer 

ônus ao CONTRATANTE. Manter o seu pessoal devidamente equipado disponibilizando às suas expensas, 

todo o instrumental, maquinários e ferramentas necessários à perfeita execução dos serviços, sob a 

responsabilidade de seus funcionários e sendo substituídas sempre que necessário. Além dos equipamentos 

e ferramentas a empresa deverá fornecer todos os EPIs necessários à perfeita e segura realização dos 

serviços objeto deste instrumento, nos termos da legislação pertinente. Não utilizar o nome do 

CONTRATANTE, ou sua qualidade de CONTRATADA, em quaisquer atividades de divulgação 
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empresarial. Todos os serviços executados serão instruídos e conferidos pelo responsável do contrato. Caso 

o responsável constate que os serviços não foram executados conforme orientação, a empresa responsável 

terá que refazê-los sem nenhum custo adicional ao CONTRATANTE. OBRIGAÇÕES DO 

CONTRATANTE: Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. Verificar 

minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no produto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. Prestar as informações e os esclarecimentos 

solicitados pela empresa para a fiel execução do contrato. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor 

correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. Aplicar 

as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. A Administração não responderá por quaisquer 

compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 

Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. Fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato, o 

cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado, sob os 

aspectos qualitativos e quantitativos, relatando irregularidades, quando for o caso. DA FISCALIZAÇÃO: 

O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços, bem como 

apontamento de eventuais falhas ou irregularidades, será de responsabilidade dos Diretores dos 

Departamentos solicitantes ou servidor(es) designado(s) pelos mesmos. A fiscalização de que trata este 

item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que resultem de condições técnicas, 

vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não 

implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos.  Os responsáveis pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, citados acima, procederão ao 

registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por 

parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas 

atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art. 

78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e 

cometimento de outros atos ilícitos. CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os pagamentos serão efetuados mensalmente no período de 01 a 15 do 

mês subsequente à entrega dos produtos, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal que poderá ser 

entregue diretamente no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço eletrônico: 

nf@marmeleiro.pr.gov.br. Os pagamentos correrão por conta das dotações orçamentárias indicadas no 

edital de licitação, devendo o Departamento solicitante verificar a disponibilidade de saldo junto ao 

Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site 

http://www.tst.jus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do processo 

licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta bancária de 

titularidade da Contratada. CLÁUSULA QUINTA - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS: A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do Departamento 

que solicitou o serviço/produto, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões determinados 

pela Lei de Licitações e Contratos nº 8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 

cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas atribuições está a de apurar 

a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos artigos 78, 87 e 88 da Lei 

8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e acometimento 

de outros atos ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser 

solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. CLÁUSULA 

SEXTA - DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS: O Gestor responsável pela Ata de Registro de 

Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas 

mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILIBRIO 

ECONÔMICO FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 

reajustados; Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a Contratada requerer e demonstrar 
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documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no artigo 65, II, 

“d”, da Lei nº 8.666/93; Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. CLÁUSULA OITAVA - DO 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas 

seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por 

ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou 

entidade responsável, quando a empresa: Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não 

comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; Não aceitar 

reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; Além 

dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro 

de Preços os descritos nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93. O cancelamento de registro do fornecedor será 

devidamente autuado no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou 

entidade responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 9.1 Comete infração administrativa, nos 

termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 9.1.1 Não assinar o termo de contrato ou 

aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta. 9.1.2 

Apresentar documentação falsa. 9.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 9.1.4 Ensejar 

o retardamento da execução do objeto. 9.1.5 Não mantiver a proposta. 9.1.6 Cometer fraude fiscal. 9.1.7 

Comportar-se de modo inidôneo. 9.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 9.3 Nos termos 

do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das 

obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e 

observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções administrativas, 

segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que 

não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; b) Multa moratória de 0,33% (trinta e 

três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela 

Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, 

após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com 

as penalidades daí decorrentes;  c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento 

no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de 

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de 

participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 

com fundamento no artigo 7º da Lei 10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais 

cominações legais; e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) 

ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração Municipal 

decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de preços 

verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação pelos 

mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da 

multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte do Município, o respectivo valor 

será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, 

o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela 

Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR. 9.5 Em se tratando de adjudicatária que não 

comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não recolhida será encaminhado para inscrição 

em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro. 9.6 Do ato 

que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, 

podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado 

para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 9.7 A penalidade de multa pode ser aplicada 

cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento 

administrativo autônomo, garantindo-se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993. 9.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará 

em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de 

transgressões por parte da contratante, levando em consideração todos os atos celebrados com a 
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CONTRATANTE, bem como os danos causado à Administração, observando o princípio da 

proporcionalidade e da razoabilidade. 9.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO: O presente instrumento poderá ser rescindido: 

Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos dos 

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; a) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas 

a termo no processo de licitação, comprovada a conveniência para a Administração Municipal; b) 

Judicialmente, nos termos da legislação. §1º No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o 

CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com 

conteúdo fundamentado e comprovado. §2º A CONTRATADA reconhece os direitos do 

CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. §3º A 

CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em 

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CLÁUSULA DÉCIMA 

PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Esta ata está vinculada ao edital de Pregão Eletrônico nº 106/2023 e à 

proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta Ata, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: As partes 

declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei 

de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus 

regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, 

dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que 

seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam 

prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do 

presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda 

que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. CLÁUSULA DÉCIMA 

TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições 

constantes na Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos Municipal n.º 1.519, de 26 de outubro 

de 2006 e n.º 1.567, de 27 de março de 2007, e, subsidiariamente a Lei n.º 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: As questões decorrentes da utilização da presente ata que 

não possam ser dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de 

Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar 

deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas 

partes interessadas. 

 

 

Marmeleiro, ** de **** de ****. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Paulo Jair Pilati 

Contratante  

 

 

Contratada 
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